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POLÍTICA DE ABASTECIMENTO 

 A BSL, no âmbito das suas atividades de comercialização de madeira, compromete-se a: 

 Cumprir a legislação nacional e internacional aplicável à sua atividade, bem como à sua escala, 

desenvolver e implementar processos que dissuadam práticas de corrupção e suborno; 

 Apoiar os princípios de gestão florestal responsável e promover a adesão pelos seus fornecedores, com 

vista a estimular valor económicos, sociais e ambientais;  

 Promover condições de trabalho que não comprometem a saúde e segurança dos trabalhadores; 

 Implementar e manter todos os requisitos PEFC (PEFC/13-32-008) da Cadeia de Responsabilidade, 

identificados no referencial normativo PEFC ST 2002:2020 – Cadeia de Responsabilidade de Produtos de 

Base Florestal – Requisitos; 

 Implementar e manter todos os requisitos FSC® (FSC® C104872), designadamente das Normas da Cadeia 

de Responsabilidade de acordo com os referenciais normativos: FSC-STD-40-004 (V 3-1) - FSC Standard 

for Chain of Custody Certification, FSC-STD-40-003 (V2-1): FSC Standard for Chain of Custody Certification 

of Multiple Sites e FSC-STD-40-005 – FSC Standard Requirements for Sourcing FSC Controlled Wood 

(v.3.1),  

 Implementar e manter todos os requisitos das Normas aplicáveis do SBP – Sustainable Biomass 

Program, no âmbito definido na sua Certificação, bem como promover e disponibilizar internamente, a 

Fornecedores, a Clientes e outras Partes Interessadas, o compromisso também assumido pela BSL com 

os requisitos aplicáveis e decorrentes da Diretiva (UE) 2018/2001, de 11 de Dezembro (REDII), 

 Não comprar madeira proveniente de: 

 Áreas florestais onde os direitos civis ou tradicionais são violados. 

 Áreas florestais incluídas em florestas de alto valor de conservação, onde a atividade florestal 

provoque danos irreparáveis. 

 Árvores geneticamente modificadas (OGM). 

 Áreas florestais exploradas de forma ilegal. 

 Áreas florestais em processo de conversão de floresta natural para plantação ou usos não 

florestais. 

 Material florestal proveniente de fontes controversas e que as demais entidades na cadeia de 

responsabilidade ajudam a promover uma gestão florestal responsável. 

 Respeitar as Convenções Fundamentais da OIT (Organização Internacional do Trabalho), designadamente 

relacionadas com os Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho, com impacto nas operações e 

práticas florestais. Neste sentido a BSL, internamente e na sua esfera de autoridade, assume o 

compromisso de: 

1. Não recorrer, nem consentir práticas de trabalho infantil: a BSL não emprega nem aceite o 

trabalho infantil como prática. Não emprega trabalhadores com idade inferior a 15 anos ou abaixo 

da idade legalmente estabelecida, em função da legislação nacional ou local. No caso de ser 
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permitido empregar pessoas com idade entre os 13 e 15 anos, em trabalhos leves, caso venha a 

ser considerado, será atribuído em condições de horário e natureza que não afete a sua 

formação escolar obrigatória, nem seja prejudicial para a sua saúde e desenvolvimento. 

Nenhuma pessoa, em particular abaixo dos 18 anos poderá ser empregada em trabalhos 

perigosos ou pesados, face à sua condição e idade, mas com propósito formativo de acordo com 

as leis e regulamentações;  

2. Não recorrer, nem consentir práticas de trabalho forçado ou obrigatório – a BSL concretiza 

relações laborais livres e baseadas no consentimento mútuo, sem ameaças ou penalizações. De 

igual modo, não recorre nem consente que sejam adotadas quaisquer práticas indiciadoras de 

trabalho forçado e obrigatório, como violência física, sexual, retenção salarial ou retenção de 

taxas ou contribuições obrigatórias e outros valores que sejam devidos aos trabalhadores, 

restrição de liberdade de mobilidade/movimento, retenção de documentos (passaportes ou 

outros de identificação) e ameaças de denúncias às autoridades; 

3. Não consentir, que aos trabalhadores sejam vedadas oportunidades de trabalho, em condições 

iguais e que estes sejam vítimas de quaisquer formas de discriminação no trabalho e na função 

– as práticas laborais da BSL não são discriminatórias; 

4. Não consentir que seja vedado aos trabalhadores a liberdade de se associarem livremente e 

negociação coletiva, a que os mesmos pretendam aderir nos termos da legislação ou 

regulamentação aplicável – os trabalhadores são livres de se associarem no trabalho, bem como 

ingressar em organizações de trabalhadores, se assim o pretenderem, para elaborar as suas 

constituições e regras. A BSL respeita os direitos dos trabalhadores de se envolverem em 

atividades legais relacionadas à formação, associação ou assistência à organização de 

trabalhadores ou abster-se de fazer o mesmo e não descriminará ou punirá os trabalhadores 

pelo exercício desse direito. A BSL, negoceia com as organizações de trabalhadores legalmente 

estabelecidas e/ou representadas devidamente selecionadas de boa-fé e com os melhores 

esforços para alcançar um acordo de negociação coletiva. Os acordos de contratação coletiva 

são implementados onde existam. 

 Apoiar a verificação de transações conduzida pela entidade certificadora e ASI (Assurance Services 

International), através do fornecimento de amostras de dados de transações FSC® quando solicitadas 

pela entidade certificadora e/ou ASI.  

 Apoiar testes de fibra conduzidos pela entidade certificadora e ASI fornecendo, quando solicitado, com 

amostras e espécimes de materiais, produtos e informação acerca da composição das espécies para 

verificação. 

 

 

 

Porto, 13/11/2023 


